
 
 

 

 

Comissão de Orientação e Fiscalização- COFI BA 

 

Nota Técnica nº 16/2022 

 

Ementa: Dispõe sobre a atuação de 

Assistente Social, quando convocado a 

prestar depoimento como testemunha, pela 

autoridade competente. 

 

A presente orientação técnica almeja contribuir com o debate relacionado à convocação 

de Assistentes Sociais, lotados/as nos diversos equipamentos de políticas públicas do 

Estado da Bahia, por magistrados, promotores, delegados/as de Polícia Civil, etc., a 

deporem como testemunhas em situações que envolvam usuários/as atendidos/as nas 

respectivas instituições de atuação dos/as profissionais de Serviço Social. 

 

Frequentemente, a Comissão de Orientação e Fiscalização do CRESS BA recebe dúvidas 

oriundas da categoria a respeito da legitimidade desta convocação, considerando os 

Artigos 19 e 20 do Código de Ética do/a Assistente Social, que informa: 

 

Art. 19 São deveres do/a assistente social:  

a- apresentar à justiça, quando convocado na qualidade de perito ou testemunha, as conclusões do seu laudo 

ou depoimento, sem extrapolar o âmbito da competência profissional e violar os princípios éticos contidos 

neste Código; 

 b- comparecer perante a autoridade competente, quando intimado/a a prestar depoimento, para declarar 

que está obrigado/a a guardar sigilo profissional nos termos deste Código e da Legislação em vigor. 

 

Art. 20 É vedado ao/à assistente social:  

a-depor como testemunha sobre situação sigilosa do/a usuário/a de que tenha conhecimento no exercício 

profissional, mesmo quando autorizado; 

 

Desta forma, cabe esclarecer que o/a profissional de Serviço Social, quando convocado, 

na qualidade de testemunha, deverá se apresentar perante a autoridade competente e 

informar o impeditivo de revelar sigilo profissional, considerando a vedação relacionada 

a prestar informações sobre fatos que tomou conhecimento em decorrência do exercício 

profissional. 

 

 



 
 

O conteúdo da participação de profissionais de Serviço Social em audiências se restringe 

a apresentação de laudo, relatório, avaliação etc. de natureza técnica e não relacionada à 

fatos que obteve conhecimento durante a atuação profissional, tendo em vista se tratar de 

informações de outra natureza. 

 

Assim, o/a profissional de Serviço Social, na condição de testemunha, tem o direito de 

preservar o sigilo profissional, o qual se encontra protegido pelo Código de Ética do/a 

Assistente Social, o que pode ser visto através dos Artigos 15 e 16: 

 

Art. 15 Constitui direito do/a assistente social manter o sigilo profissional.  

Art. 16 O sigilo protegerá o/a usuário/a em tudo aquilo de que o/a assistente social tome conhecimento, 

como decorrência do exercício da atividade profissional.   

 

Uma questão importante a ser observada diz respeito à intencionalidade da convocação 

do/a profissional na condição de testemunha, haja vista, a atual tendência do Sistema de 

Justiça de produção de provas durante o processo judicial/policial. 

 

Orienta-se que as situações de desrespeito às normativas da profissão, notadamente o 

Código de Ética do/a Assistente Social, deverão ser reportadas ao Conselho Regional de 

Serviço Social 5ª Região, para apuração, encaminhamentos e defesa da profissão de 

Serviço Social. 
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